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 Portaria n.º 40/2015
de 17 de fevereiro

Portaria de extensão dos contratos coletivos entre a GROQUI-
FAR — Associação de Grossistas de Produtos Químicos e Far-
macêuticos e a COFESINT — Confederação de Sindicatos da 
Indústria, Energia e Transportes e entre a mesma associação 
de empregadores e a FETESE — Federação dos Sindicatos da 
Indústria e Serviços.

Os contratos coletivos entre a GROQUIFAR — Associa-
ção de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e 
a COFESINT — Confederação de Sindicatos da Indústria, 
Energia e Transportes e entre a mesma associação de em-
pregadores e a FETESE — Federação dos Sindicatos da 
Indústria e Serviços, publicados no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 29, de 8 de agosto de 2014, abrangem as 
relações de trabalho entre empregadores e trabalhadores 
ao seu serviço que no território nacional se dediquem à 
atividade de comércio por grosso de produtos farmacêu-
ticos e/ou veterinários, uns e outros representados pelas 
associações que as outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão das referidas 
convenções a todas as empresas não filiadas na associação 
de empregadores outorgante que no território nacional se 
dediquem à mesma atividade e aos trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias nelas previstas, repre-
sentados pelas associações sindicais outorgantes, obser-
vando o disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 90/2012, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 43/2014, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 
de junho de 2014, doravante designada por RCM.

De acordo com o apuramento do Relatório Único/Qua-
dros de Pessoal de 2012, a parte empregadora subscritora 
da convenção cumpre o requisito previsto na subalínea ii) 
da alínea c) do n.º 1 da RCM, porquanto o número dos 
respetivos associados, diretamente ou através da estrutura 
representada, é constituído, em mais de 30%, por micro, 
pequenas e médias empresas.

Não foi possível avaliar o impacto da extensão das ta-
belas salariais, em virtude de não haver correspondência 
entre as profissões atuais e as previstas nas convenções 
revistas.

Considerando a existência de regulamentação coletiva 
própria celebrada por outra associação de empregadores, a 
NORQUIFAR — Associação Nacional dos Importadores/
Armazenistas e Retalhistas de Produtos Químicos e Far-
macêuticos, aplicável no mesmo setor de atividade e área 
geográfica, a presente extensão não abrange as relações 
de trabalho em que sejam parte empregadores filiados na 
NORQUIFAR.

Considerando que os contratos coletivos concretizam 
uma revisão global das convenções anteriores e regulam 
diversas condições de trabalho, procede -se à ressalva ge-
nérica de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Tendo em consideração que os regimes das referidas 
convenções são substancialmente idênticos procede -se, 
conjuntamente, à extensão.

Embora as convenções tenham área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 45, 
de 8 de dezembro de 2014, o aviso relativo ao projeto da 
presente extensão, na sequência do qual a FIEQUIME-
TAL — Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgi-
cas, Químicas, Elétricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, 
Gráfica, Imprensa, Energia e Minas, alegou a obrigato-
riedade da sua exclusão da extensão por ter convenção 
coletiva própria com a mesma associação de empregadores. 
De acordo com o princípio da subsidiariedade, previsto no 
artigo 515.º do Código do Trabalho, a portaria de extensão 
só pode ser emitida na falta de instrumento de regulamen-
tação coletiva de trabalho negocial. Este princípio impede a 
aplicação das portarias de extensão às relações de trabalho 
que no mesmo âmbito sejam abrangidas por outros instru-
mentos de regulamentação coletiva de trabalho negociais, 
sem necessidade de previsão expressa no articulado da 
extensão. No entanto, atendendo à pronúncia, clarifica-
-se que a presente portaria de extensão não se aplica aos 
trabalhadores filiados nos sindicatos representados pela 
FIEQUIMETAL — Federação Intersindical das Indústrias 
Metalúrgicas, Químicas, Elétricas, Farmacêutica, Celulose, 
Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão, de acordo com o n.º 2 do artigo 514.º 
do Código do Trabalho e observados os critérios necessá-
rios para o alargamento das condições de trabalho previstas 
em convenção coletiva, nomeadamente o requisito previsto 
na subalínea ii) da alínea c) do n.º 1 da RCM, promove -se 
a extensão dos contratos coletivos em causa.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-

prego, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 90/2012, de 31 de outubro, alterada pela Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho 
de 2014, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes nos contratos 
coletivos entre a GROQUIFAR — Associação de Gros-
sistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a COFE-
SINT — Confederação de Sindicatos da Indústria, Energia 
e Transportes e entre a mesma associação de empregadores 
e a FETESE — Federação dos Sindicatos da Indústria e 
Serviços, publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 29, de 8 de agosto de 2014, são estendidas no território 
do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
exerçam a atividade de comércio por grosso de produtos 
farmacêuticos e ou veterinários e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais neles 
previstas, representados pelas associações sindicais ou-
torgantes;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam a 
atividade económica referida na alínea anterior e trabalha-
dores ao seu serviço, das profissões e categorias profissio-
nais neles previstas, não representados pelas associações 
sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não se aplica às relações de 
trabalho em que sejam parte empregadores filiados na 
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NORQUIFAR — Associação Nacional dos Importado-
res/Armazenistas e Retalhistas de Produtos Químicos e 
Farmacêuticos, nem a trabalhadores filiados em sindicatos 
inscritos na FIEQUIMETAL — Federação Intersindical 
das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Elétricas, Farma-
cêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e 
Minas.

3 — Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e as cláusulas de natureza pecu-

niária previstas nas convenções produzem efeitos a partir 
do 1.º dia do mês da publicação da presente portaria.

O Secretário de Estado do Emprego, Octávio Félix de 
Oliveira, em 2 de fevereiro de 2015. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 3/2015/M

PROPOSTA DE LEI À ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

EM DEFESA DAS MICRO, PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS
NA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

A defesa da produção e do aparelho produtivo regional 
é uma necessidade incontornável e inadiável com que a 
Região Autónoma da Madeira se defronta. A aposta no 
sector empresarial regional é essencial para a resolução 
dos problemas do crescimento económico, do emprego, 
do ordenamento do território, do endividamento e mesmo 
das finanças públicas.

Dificilmente há solução de futuro possível para a 
Região sem atacar frontalmente a causa primordial de 
as importações de bens excederem sistematicamente as 
exportações.

Aumentar a produção para reduzir as importações: em 
vez de, como sucedeu durante anos, as importações subs-
tituírem a produção regional, tem que ser agora a produção 
“made in Madeira” a substituir as importações.

A par dos benefícios exclusivamente destinados a 
empresas com sede na Zona Franca Industrial da Madeira, 
pretende -se que um mesmo regime seja aplicado a todas 
as empresas com sede e atividade na Região Autónoma 
da Madeira, sem prejuízo das existentes na Zona Franca 
Industrial, e atendendo a que se justificam medidas com 
o objetivo de, extraordinariamente, se garantir apoio e 
incentivo a empresas já ali instaladas, como também se 
requerem medidas para se poder materializar uma maior 
atratividade para novas empresas com atividade na Região, 
e uma vez que as ajudas para a discriminação positiva de 
empresas instaladas ou a instalar na Zona Franca Indus-
trial são inteiramente admitidas pelo quadro legislativo 
comunitário e nacional no sentido do desenvolvimento 
regional, reforçado no caso da Madeira pelo assumido e 
reconhecido estatuto ultraperiférico, neste contexto, justi-
ficam -se medidas especiais de apoio ao desenvolvimento 

regional, ao abrigo dos apoios do Estado, e que se cons-
tituam como alternativas de futuro para a Zona Franca 
Industrial, com a criação de estímulos ao investimento 
em atividades produtivas e geradoras de emprego, com a 
dinamização de incentivos extraordinários, quer à insta-
lação de novas empresas, quer para assegurar a presença 
das já instaladas.

Assim, o objetivo deste diploma é o de promover condi-
ções especiais mais favoráveis ao investimento e à produ-
ção regional com a aposta no mercado interno, a elevação 
do poder aquisitivo dos trabalhadores e das populações, em 
geral, e da criação de emprego. As medidas agora propostas 
são um contributo para a manutenção e instalação de novas 
micro, pequenas e médias empresas e a criação de postos 
de trabalho na Região Autónoma da Madeira.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da 

Madeira, nos termos no disposto na alínea f) do n.º 1 do 
artigo 227.º e na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º do Esta-
tuto Político -Administrativo da RAM, aprovado pela Lei 
n.º 13/91, de 5 de junho, com as alterações introduzidas 
pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto e 12/2000, de 21 de 
junho, apresenta à Assembleia da República a seguinte 
Proposta de Lei:

Artigo 1.º
Alteração ao Estatuto dos Benefícios Fiscais

O artigo 43.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, passa a 
ter a seguinte redação:

«Artigo 43.º
Benefícios fiscais para micro, pequenas e médias empresas

com sede e atividade na Região Autónoma da Madeira

1 — Às micro, pequenas e médias empresas, defini-
das nos termos do Decreto -Lei n.º 372/2007, de 06 de 
novembro, que exerçam, diretamente e a título princi-
pal, uma atividade económica de natureza agrícola, 
comercial, industrial ou de prestação de serviços na 
Região Autónoma da Madeira, adiante designada 
“área beneficiária”, são concedidos os benefícios fis-
cais seguintes:

a) É reduzida a 15 % a taxa de IRC, prevista no n.º 1 
do artigo 80.º do respetivo Código, para as entidades 
cuja atividade principal se situe na área beneficiária;

b) No caso de instalação de novas entidades, cuja 
atividade principal se situe na área beneficiária, a taxa 
referida no número anterior é reduzida a 10 % durante 
os primeiros cinco exercícios de atividade;

c) As reintegrações e amortizações relativas a despe-
sas de investimentos até 500.000 euros, com exclusão 
das respeitantes à aquisição de terrenos e de veículos 
ligeiros de passageiros, dos sujeitos passivos de IRC que 
exerçam a sua atividade principal na área beneficiária 
podem ser deduzidas, para efeitos da determinação do 
lucro tributável, com a majoração de 30 %;

d) Os encargos sociais obrigatórios suportados pela 
entidade empregadora relativos à criação líquida de 
postos de trabalho, por tempo indeterminado, na área 
beneficiária são deduzidos, para efeitos da determina-
ção do lucro tributável, com uma majoração de 50 %, 
uma única vez por trabalhador admitido nessa entidade 


